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PROCESSO 46-22-CD-FUTSAL-SÉRIE OURO-CURITIBANOS FUTSAL-JARAGUÁ FUTSAL 

Denunciado: Cleiton Buziski – Comissão Técnica da Equipe Curitibanos Futsal 

Enquadramento: Art. 258, § 2º, II e 243-C, ambos do CBJD 

Denunciado: Anderson Luiz Dezuani – Atleta da Equipe Jaraguá Futsal 

Enquadramento: Art. 258, § 2º, II do CBJD 

Denunciado: Fernando Augusto Oliveira – Atendente da Equipe Jaraguá Futsal 

Enquadramento: Art. 258, § 2º, II do CBJD 

Autor: Procuradoria de Justiça Desportiva 

 
Assunto: Disciplinar 

 

Data: 18.07.2022 

 

Horário: 19h 

 

Relator: Enio Demoly Neto 

 

Defesa Jaraguá Futsal: Dr. Francisco Birckholz 

 

DECISÃO: 

Cleiton Buziski – Comissão Técnica da Equipe Curitibanos Futsal: Por unanimidade, conhecer da 

denúncia e julgá-la procedente para, por maioria, aplicar a pena de 03 (três) partidas de suspensão, multa de 

R$ 100,00 e 30 dias de suspensão, fulcro nos arts. 258, § 2º, II e 243-C (concurso material), ambos do CBJD. 

Vencido o Relator, quanto à dosimetria, que aplicava a pena de 04 (quatro) partidas de suspensão, com fulcro 

no art. 258, §2º, II, do CBJD e pena de multa de R$ 500,00 e 30 dias de suspensão, com fulcro no art. 243-C 

do CBJD, e vencido também o Auditor Marcio Carlsson, que reconhecia o concurso formal e aplicava a pena 

de multa de R$ 500,00 e 30 dias de suspensão, com fulcro nos arts. 258, § 2º, II e 243-C, ambos do CBJD. 

Anderson Luiz Dezuani – Atleta da Equipe Jaraguá Futsal: Por unanimidade, conhecer da denúncia e julgá-

la procedente para aplicar ao denunciado a pena de 01 (uma) partida de suspensão, com fulcro no art. 258, § 

2º, II, do CBJD. 

Fernando Augusto Oliveira – Atendente da Equipe Jaraguá Futsal: Por unanimidade, conhecer da 

denúncia e julgá-la procedente para aplicar ao denunciado a pena de 01 (uma) partida de suspensão, com 

fulcro no art. 258, § 2º, II, do CBJD. 

Foi requerido pela defesa a lavratura de acórdão. 

Encerrado julgamento às 20h29 

P.R.I. 
 
Florianópolis, 11 de julho de 2022. 
 
Rodrigo Abreu 

Auditor Presidente  
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